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O Dcscmbargador-Prcsidcnte do Tribunal Regional Eleitoral do 

Rio Grande do Norte, usando das atribuições que lhe são confcndas pdo artigo 5°, inciso XHL do 

Regimento Interno desta Casa,

CONSIDERANDO a Resolução 19.415. de 12.12.95, expedida 

pelo Tribunal Superior Eleitoral que dispõe sobre movimentação de referência c progressão 

funcional dos servidores do quadro permanente dos Tribunais Regionais Eleitorais,

RESOLVE:

HOMOLOGAR os novos posicionamentos das classes e padrões 

referente aos cargos efetivos dos servidores deste IKEâíN. relacionados no quadro anexo, cora 

efeitos financeiros a partir de 15 de dezembro de 1995. data da pubKcaçío da referida Resolução.

COMUNIQUE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte, cm Natal, 18 de

dezembro de 1995.

.VE.SMAIA

Presidente do TRE/RN


